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S^põ^sobre^o
outras providências. ® ''á

® "°''termos Ta "TJs ®do ■riciÍi
- -o coma., passo ^

EDNA MAWilC^^víra fomí°' h® Senhora Vereadora
focinheira e guia curta em câes° ® utilização de coleira
conforme disciplina. ' ' Públicos de uso comum,'

Projeto '•elata'^s^azões de su^pr^ "! "®- ^ Autora do
bouve T Mumdpfo®
ano, atê a data de 3 Vo. íã

do próprio animár Pofa^ evltar°i® resguardar a segurança
obviamente, da população. °n"-os animais e.

Município fornecer^-pílVd™ rdentffÍMcãtf°'n° "^"Sú^ariedade de ona coleira dos animais, com afdeSçlo mísma
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onerosa ao^ Murtcfp^r o °que^ori' como atribuição
presente propositura. ' Podena prejudicar a iniciativa da

Posturas do^^u^S

tue
de taxa respectiva. ' o Pagamento

''̂"nioiX%''rZl2r^nml n!^ ''«es reg/sfrados, oser colocada na coleira doantmtt ^

preenche os requisitos, urna'vez que ta?^"'^° ° P''®®®"'® PL
com as atribuições parlamentares de acoMn'^°''°®''"'^® ® compativel
Regimento Interno desta Casa. ^ '-®' Orgânica e o

Comissão de JusIiça^^RldaSo^^beml!^ ° P'!®®®"'® encaminhado à
s.",..p«co,,k,„ís55r«7SS^^^
"'"'•""•"ff'- do'jLs m;"""'

É o meu parecer.

Primavera do Leste, 09 de outubro de 2019.

/z Car/ds Rezende
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